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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO como Relator, nos termos do art. 59, caput, do Regimento Intetno desta

Casa de Leis, que seja prorrogado o pÍàzo parà exarzrt paÍeceÍ do Projeto de Lei Orünârta
n" 81 de 2020,qae Altera dispositivos da Lei Municipal n" 5.615, de 14.10.2010 (Altera a

composição do Conselho Municipal de Turismo de Cascavel - COMTUR).

c niclpel de Goscavel
)5 rC)? r1iô É o q.r" Requet. Sala da Comissão de Cultura e Esporte.

Cascavel, 24 de agosto de 2020.

Pedro
Vereador/PSC

Justificativa

Â solicitação pura dilação do pr*zo visa dat mais tempo pata buscar mais informações sobre

o projeto, visto a peculiaridade dele em face da cultura de Cascavel. Visto que a matéria em questão

pode acarretar profundas úansformações sobre o que sabemos da história que nos é legada de nossa

cidade, precisamos um período maior para construir um entendimento uníssoÍlo, ou o mais próximo
disso, dos membros que compõe a Comissão de Cultura e Esporte desta Casa de Leis.

Sem mais pata o momento, extemamos nossos votos de elevada estima e distinta
considetação.
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